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42 Rev 

A Consolidação da Legislação de cada 
Tributo e Possíveis Conseqüências da 

Inobservância do art. 212 do CTN 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Tenho afirmado em diversas oportunidades, em seminá- 

rios e congressos nos quais tenha feito palestras, que o Es- 
tado é, infelizmente, um contumaz violador da lei tributária. 
A norma do art. 212 do Código Tributário Nacional é um 
exemplo evidente e incontestável dessa postura do Estado. 

"Art. 212. Os Poderes Executivos federal, estaduais e 
municipais expedirão, por decreto, dentro de noventa dias 
da entrada em vigor desta Lei, a consolidação, em texto 
único, da legislação vigente, relativa a cada um dos tribu-
tos, repetindo-se esta providência até o dia 31 de janeiro 
de cada ano." 

O Código Tributário Nacional entrou em vigor no dia 10 

de janeiro de 1967.1  Os Poderes Executivos federal, esta-
duais e municipais, tinham o dever de editar decretos con-
solidando em texto único as leis respectivas, até o dia 30 de 
abril de 1967. E de repetir essa providência até o dia 31 de 
janeiro de cada ano. Não o fizeram, o que comprova nossa 
insistente afirmação de que os governantes não têm o menor 
respeito pelos direitos do contribuinte. 

2. Dever Jurídico da Administração Pública 
Ao estabelecer que os Poderes Executivos federal, esta-

duais e municipais expedirão, por decreto, dentro de noven-
ta dias da entrada em vigor desta Lei, a consolidação, em 
texto único, da legislação vigente, relativa a cada um dos tri-
butos, repetindo-se esta providência até o dia 31 de janeiro 
de cada ano, o Código Tributário Nacional criou importante 
dever jurídico para a Administração Tributária da União, dos 
Estados e dos Municípios. 

O descumprimento desse dever apenas confirma que o 
Estado é na verdade um contumaz violador da lei. E um 
exemplo indiscutível dessa conduta ilícita, que demonstra de 
modo eloqüente e incontestável que temos razão quando, em 
diversas oportunidades, temos afirmado que o Poder Públi-
co geralmente não tem nenhum respeito pelos direitos do 
cidadão, atitude que se explica por ser o sistema normativo 

Código Tributário Nacional, art. 218. 

um sistema de limites, ao 
governante quer submeter. 

Há quem afirme que s 
ma simplesmente progr 
quem se refira a ela dizei 
disposição transitória d 
como se, porque encartadz 
posições finais e transitória 
livesse tido sua vigência 
também há quem a ela se n 
do tratar-se de outro sino 

ue um dispositivo de 
o prática.' Há, é certc 
a a necessidade da 
rita pelo art. 212 do 
o que diante da "arar 

de leis emitidas para c 
is de certo tempo, a ( 
s leis em um texto úni 

para o contribuinte 
jurídicas que estão er 
deve dar cumpri menti  

majoritária não indica. 
conseqüência prá 

mento, pelas autorii 
cão Tributária, dc 
o pelo art. 212 do 
Nacional, nem esc 

a sua possível a1teraç 
e de sua aplicação 

ios, se o mesmo e 
como preceito de 
ide lei ordinária. 

-se a existência 
feitura, no qual o 

mteira razão, como 
h não-obediência 

a impossibilida 
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mos que a matéria nele tratada está no 
campo reservado à lei complementar, 
teremos de concluir que aquele disposi-
tivo tem a natureza de lei complementar. 
Em outras palavras, na primeira hipóte-
se teremos um dispositivo legal que 
pode ser alterado por lei ordinária, en-
quanto na segunda teremos um disposi-
tivo legal que somente por lei comple-
mentar pode ser alterado. 

Ressalte-se que tais conclusões iii-
dependem da postura que eventualmen-
te seja adotada a propósito da questão de 
saber o que é uma lei complementar e se 
existe ou não supremacia desta em rela-
ção à lei ordinária. Aquelas conclusões 
serão, isto sim, decorrentes da aplicação 
do dispositivo constitucional que reser-
va à lei complementar certas matérias, e 
do qual a supremacia é inquestionável. 

Além disto, se entendermos que a 
matéria de que trata o art. 212 do Códi-
go Tributário Nacional não é reservada 
à lei complementar, fica difícil sustentar 
que o referido dispositivo prevalece 
também contra Estados e Municípios. 

A vigente Constituição Federal esta-
belece que à lei complementar cabe es-
tabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente so-
bre os assuntos que indica.' Está, por-
tanto, incluído no campo reservado à lei 
complementar o estabelecimento de 
normas gerais em matéria de legislação 
tributária. Resta sabermos, então, se o 
art. 212 do Código Tributário Nacional 
alberga uma norma geral em matéria de 
legislação tributária. 

Penso que essa questão deve ser res-
pondida afirmativamente. As circuns-
tâncias de fato que justificaram, e a cada 
dia mais justificam, a norma que impõe 
aos Poderes Executivos o dever de con-
solidar em texto único a legislação de  

cada tributo são circunstâncias comuns 
à União, aos Estados e aos Municípios. 
Sua disciplina, portanto, há de ser a 
mesma para todas essas entidades públi-
cas. E a disciplina adotada pelo art. 212 
do Código Tributário Nacional, devendo 
ser, como é, comum à União, aos Esta-
dos e aos Municípios, configura matéria 
típica de normas gerais em matéria de 
legislação tributária. 

Por outro lado, na vigente Constitui-
ção também está dito expressamente 
que "lei complementar disporá sobre a 
elaboração, alteração e consolidação das 
leis".' Assim, o estabelecimento de nor-
mas a respeito da consolidação de leis é 
hoje matéria reservada à lei comple-
mentar, de sorte que se faz irrelevante 
saber se o art. 212 do Código Tributário 
Nacional consubstancia, ou não, norma 
geral de Direito Tributário. Veiculando 
ele, como veicula, norma concernente à 
consolidação de leis, só poderá ser alte-
rado, ou revogado, por lei complementar. 

Não há dúvida, portanto, de que a 
norma albergada pelo art. 212 do Códi-
go Tributário Nacional, típica norma 
geral em matéria de legislação tributá-
ria, está no campo reservado à lei com-
plementar, e só por lei complementar 
poderá ser alterada ou revogada. 

3.2. Norma programática 
A expressão norma programática 

tem sido utilizada especialmente no 
campo da doutrina do Direito Constitu-
cional, para significar "aquela em que o 
constituinte não regula diretamente os 
interesses ou direitos nela consagrados, 
limitando-se a traçar princípios a serem 
cumpridos pelos Poderes Públicos (Le-
gislativo, Executivo e Judiciário) como 
programas das respectivas atividades, 
pretendendo unicamente à consecução 
dos fins sociais pelo Estado".' 

Revisi 

A norma programática 
tendida por alguns como sii 
ciado de princípios, sem efe 
vo. Neste sentido, a rigor n 
ma, porque não albergaria 
jurídica nenhuma. Essa dc 
empresta a tais normas a c 
pira retórica, está hoje sul: 
verdade as normas program 
bem demonstra Maria He 
possuem efeito normativo e 
ar conseqüências de orderr 

x qualquer norma jurídica 
mo for, aqui não se faz neces 

mos essa questão, porque 
oart. 212 do Código Tributai 

o é uma norma programát 
Realmente, esse dispos 

hmita a estabelecer princíl 
pelo contrário, ele alberga 
prescrição de conduta. Diz q 
irs Executivos federal, esta 
aicipais expedirão ... Dúvid 

.o pode havei-, de que ex 
orma jurídica no sentido e 

~mente técnico, que tem 
são na Teoria Geral do Dir 

ihuma consistência, port 
er argumento que pretenc 
ito normativo a pretext( 
a de norma prog ramátic 
Também não se trata de 
sitória, como a seguir s€ 

- Norma transitória 
E certo que em certo sen 

verso é transitório, mas 
não é neste sentido que 
sições ou normas tran 
lei. 

Norma transitória é aqt 
situação de fato passag 

ct Eduardo Garcia de Enterria e Te 
Seiri- RT. São Paulo, 1991. p. 141. 

ia Helena Diniz. Dicionário Jun 
Maia Helena Diniz. Dicionário Jurí 

Lã Complementar n 95. de 26 de fi 
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Constituição Federal de 1988, art. 146, inciso III. 
Constituição Federal de 1988, art. 59. parágrafo único. 
Maria Helena Diniz. Dicionário Jurídico, vol. 3, Saraiva. São Paulo. 1998. p. 371. 
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berga uma norma sobre requisitos for-
mais da legislação, e assim, por força do 
disposto da referida Lei Complementar 
no  95, a não-consolidação da legislação 
não constituiria escusa válida para o seu 
descumprimento. 

O argumento, porém, seria improce-
dente por pelo menos duas razões, cada 
uma delas bastante em si para afastá-lo. 
A primeira delas consiste em que o não-
cumprimento do art. 212 do Código Tri-
butário Nacional não configura "even-
tual inexatidão formal de norma elabo-
rada mediante processo legislativo regu-
lar". Configura, isto sim, o evidente dês-
cumprimento de um dever jurídico pela 
Administração Tributária. "A consolida-
ção da legislação tributária, cada vez 
mais copiosa, é medida benéfica para 
todos (contribuinte e funcionários), e 
deve ser empreendida anualmente. Se 
assim não tem sido feito, configura-se 
flagrante violação da parte final deste 
artigo."14  E a segunda consiste em que 
não se cogita aqui de escusa para o dês-
cumprimento da legislação não consoli-
dada, posto que a não-consolidação efe-
tivamente não pode ser alegada como 
causa para o não-pagamento dos tribu-
tos nela previstos. 

4. A Norma, o Dever Jurídico e a 
Sanção 
4.1. A norma, o dispositivo legal e o 
ordenainento normativo 

Como o Direito é um sistema de 
normas, sempre se há de examinar, as 
normas que o integram em face da idéia 
de sistema. Elas devem ter, e na verda-
de têm, entrelaçamento lógico. Por isto 
mesmo nenhuma norma deve ser inter-
pretada isoladamente. 

Pela mesma razão não se deve iden-
tificar a norma com o dispositivo legal. 

Muita vez o dispositivo de uma lei al-
berga duas ou mais normas, e muita vez 
a norma se expressa através de dois ou 
mais dispositivos legais. 

O jurista deve, então, distinguir a 
norma do dispositivo legal. E deve con-
siderar que a norma, como preceito pro-
vido de sanção para a sua inobserância, 
há de ser encontrada no ordenamento, 
especialmente tendo em vista as rela-
ções que sempre existem entre as nor-
mas, porque a Ciência do Direito existe 
para permitir a visão sistêmica do Direi-
to como um ordenamento normativo. 
Esta é a lição dos grandes teóricos do 
Direito, que preconiza a necessidade 
dessa visão sistêmica, como se vê na 
doutrina de Bobbio, a dizer que: 

"A necessidade de investigação neste 
campo surge da comprovação de que 
na realidade as normas jurídicas não 
existem nunca isoladamente, mas 
sempre em um contexto de normas, 
que têm entre si relações particulares 
(estas relações serão em grande par-
te o objeto de nosso estudo). Este 
contexto de normas denomina-se 'or-
denamento'. E é importante observar 
desde o princípio que a palavra 'direi-
to' tem, entre os seus muitos signifi-
cados, também o de 'ordenamento 
jurídico', por exemplo, na expressão 
'direito romano', 'direito italiano', 
'direito canônico', etc." (No original: 
"Lesigenza delia nuova ricerca nasce 
dai fatto che nella realtà le norme giu-
ridiche non esistono mai da sole, ma 
sempre iii un contesto di norme, che 
hanno paraticolari rapporti tra loro (e 
questi rapporti saranno in gran parte 
l'oggetto della nosta trattazione). 
Questo contesto di norme si suole 
chiamare 'ordinamento'. E sarà bene 
osservare sin da] principio che Ia pa- 

rola 'dirrito', trai suoi mc 
ti, há anche quello di 'c 
giuridico', peresempio,: 
sioni 'diritto romano', '( 
W, 'diritto canonimo', 
Toda norma, como tal 

pescrição de um dever juri 
nos em princípio, dotad 

ra nem todos os dispos 
beleçam sanção espe 
a sua inobservância. PC 
o os autores que se ref 

ção das leis em perfei 
dizendo serem desta 

a aquelas desprovidas 
claro que se estão 

ncia de sanção específi 
Ressalte-se que sanção 

ia do ilícito. Não é nec 
na penalidade. Pode ser 

ção forçada do deverjt 
da prestação. E pode s 

dos danos decorrentes 
o. 

Dever jurídico e sançãc 
mentes ao ali. 212 do 

Recorde-se a estrutura d 
assim expressa na T 
ito: dado o fato tem 

prestação, e dada a nãc 
ser a sanção. O fato te 
ai a situação de fato cuj 

enseja a incidência d 
o é o dever jurídico. 
te, é a conseqüência 

ção. 
-t 212 do Código Trit 
estabelece  que os Pode 

da União, dos Estados 
expedirão, por decn 
ta dias da entrada ei 

a consolidação, em t 
o vigente, relativa 

11 	Jayrne de Macedo Oliveira. Código Tributário Nacional, Saraiva. São Paulo. 1998. p. 588. 
Bobbio. Teoria Generale dei 

Da~ de Gusmão. Introduçã4 
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sabe de antemão que pode recorrer à 
Justiça, a fim de que as relações se-
jam objetivamente apreciadas e o 
equilíbrio restabelecido. 
As leis todas têm, portanto, uma san-
ção, motivo pelo qual o Código Civil, 
em seu art. 75, reza que 'a todo direi-
to corresponde uma ação que o asse- 

5317 gura' 
Arnaldo Vasconcelos, preconizando 

a sanção como uma das características 
da norma jurídica, afasta a idéia de nor-
ma jurídica sem sanção, reportando-se 
também ao art. 75 do Código Civil, para 
ensinar que 

"Aí está exarado o princípio da ação, 
que constitui o meio próprio de efe-
tivar-se a sanção. Daqui por diante o 
raciocínio dedutivo esclarece tudo: se 
a sanção se efetiva pela ação, que de-
corre do Direito e, este, da norma, 
logo, toda norma possui sanção." 

4.3. O ilícito pressuposto da sanção no 
art. 212 do CTN 

Não temos dúvida de que toda nor-
ma jurídica tem como uma de suas ca- 
racterísticas a sanção, e por isto acolhe-
mos a doutrina segundo a qual sua estru- 
tura realmente se expressa pela fórmu-
la dado o fato teiiiporal deve ser a pres-
tação ou dada a não-prestação deve ser 
a sanção, a propósito da qual já escre-
vemos: 

"Nessa fórmula, a disjuntiva ou sepa-
ra o lícito do ilícito. Em face de deter-
minada situação, descrita na norma, 
deve ser determinada conduta. Essa 
conduta que deve ser é o lícito. Con-
duta diversa será a não-prestação. E o 
ilícito, que constitui o pressuposto da 
sanção." 

Está evidentíssimo que em face do 
art. 212 do Código Tributário Nacional 

a prestação será a consolidação em tex-
to único, mediante Decreto baixado até 
o dia 31 de janeiro de cada ano, pelos 
Poderes Executivos da União, dos Esta-
dos e dos Municípios, da legislação de 
cada um dos respectivos tributos. A 
omissão configura, evidentemente, a 
não-prestação, e enseja, portanto, a san-
ção. 

Tudo isto é de meridiana clareza. 

4.4. Sanções cabíveis pela violação do 
ali. 212 

Entre as sanções decorrentes do 
não-cumprimento, pela Administração 
Tributária, do dever que a esta impõe o 
art. 212 do Código Tributário Nacional, 
podem ser identificadas, além de outras, 
pelo menos duas em nosso ordenamen-
to jurídico: a) a exclusão do direito de 
impor penalidade ao sujeito passivo da 
obrigação tributária que deixar de obser-
var a norma da legislação tributária não 
consolidada; e b) a indenização, ao su-
jeito passivo da obrigação tributária, dos 
danos que tenha sofrido em decorrência 
da insegurança gerada pela ausência da-
quela consolidação. 

A primeira é, sem dúvida, a sanção 
mais eficaz no caso. Entendido que a 
Administração Tributária não pode pu-
nir o infrator de dispositivo da legisla-
ção que não tenha sido consolidado. 
essa Administração hoje inadimplente, 
com certeza, cuidará de cumprir o seu 
dever legal. 

A segunda, recomenda-se tanto p 
os casos nos quais o sujeito passivo 
obrigação tributária tenha sido compe 
do a pagar penalidades, como para 
casos em que tenha sofrido prejuí 
outros, desde que se possa sustentar 
sua conduta resultou de desconheci 
to ou de incorreta interpretação do 
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Hugo de Brito Machado. Unia Introdução ao Estudo do Direito, Dialética. São Paulo. 2000. p. 73. 
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ramente terminológica, como se o 
erro de fato passasse a denominar-se 
erro de tipo e o de direito, erro de 
proibição. E muito mais que isso, 
pois o erro de tipo abrange situações 
que, antes, eram classificadas ora 
como erro de fato, ora como de direi-
to. O erro de proibição, por sua vez, 
além de incluir situações novas, abar-
ca uma séria de hipóteses antes clas-
sificadas como erro de direito. 1,20 

Nosso Código Penal estabelece ex-
pressamente que "o erro sobre elemen-
to constitutivo do tipo legal de crime 
exclui o dolo, mas permite a punição por 
crime culposo, se previsto em lei" .2 ' 

Distingue-se, porém, o erro evitável, do 
erro inevitável. "O erro de tipo evitável 
exclui o dolo, o inevitável exclui o dolo 
e a culpa, stricto sensu.1,22  O Código Pe-
nal, aliás, reconhece expressamente essa 
distinção, posto que embora afirme que 
o desconhecimento da lei é inexcusável, 
acrescenta no mesmo dispositivo que o 
erro sobre a ilicitude do fato, se inevitá-
vel, isenta de pena; se evitável, poderá 
diminuí-la de uni sexto a um terço. 23 

Júlio Fabrini Mirabete adita esclare-
cimento a respeito do assunto, ensinan-
do: 

"Um erro que recai sobre elemento 
normativo do tipo também é erro de 
tipo excludente do dolo (pela lei an-
terior era considerado erro de direito 
inescusável)." 

E explica: 
"O erro é uma falsa representação da 
realidade e a ele se equipara a igno-
rância, que é o total desconhecimen-
to a respeito dessa realidade. No caso 

de erro de tipo, desaparece a finalida-
de típica, ou seja, não há no agente a 
vontade de realizar o tipo objetivo. 
Como o dolo é querer a realização do 
tipo objetivo, quando o agente não 
sabe que está realizando um tipo ob-
jetivo, porque se enganou a respeito 
de um dos seus elementos não age 
dolosamente: há erro de tipo.1124  

Como se vê, a afirmação segundo a 
qual ninguém se escusa de cumprir a lei 
alegando que a desconhece tem seus 
temperamentos. Por isto acolhemos a 
tese de Júnio Torres, Advogado no Rio 
de Janeiro, que em excelente artigo de 
doutrina conclui que o art. 212 do Códi-
go Tributário Nacional 

"... é dotado de eficácia jurídica, por-
que o seu desatendimento caracteriza 
uma contribuição mais ou menos de-
cisiva do fisco para a inobservância, 
pelo contribuinte, das regras jurídicas 
tributárias não consolidadas ou inde-
vidamente omitidas na última conso-
lidação publicada, com as conseqüên-
cias de se tornar possivelmente indi-
cada a exclusão ou a mitigação das 
sanções que seriam aplicáveis em cir-
cunstâncias normais e de se abrir ao 
contribuinte a discussão da sua res-
ponsabilidade com a máxima ampli-
tude, tornando-se inoperantes as res-
trições que a legislação subordinada 
ao Código oponha a essa investiga-
ção" 25  

A não-aplicação de penalidade ao 
contribuinte que deixe de observar nor-
ma da legislação tributária em virtude 
de sua não-consolidação é, sem dúvida, 
uma sanção cabível em face da flagran- 

inobservância pela Adif 
tária, de dever estabel 
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Porém, outra sanção quc 
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211 	de Assis Toledo, Princípios Básicos de Direito Penal, 5' ed., Saraiva. São Paulo, 1994, p. 267. 

2 1 Código Penal. art. 20. 
22 	Ney Moura Teles. Direita Penal, parte 1. volume 1. LED, São Paulo, 1996. p. 303. 

Código Penal. art. 21. 
' Julio Fabbrini Mirabete. Manual de Direito Penal, volume 1. Atlas. São Paulo. 1995. p. 167. 

Júnio Torres. Penalidades Fiscais e Consolidação Anual da Legislação Tributária', Revista dos Tribunais n° 506. 

dezembro de 1997, p. 26. 
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tal como estão nas leis. Nem que em 
uma consolidação de leis se incluam al-
gumas normas de natureza regulamen-
tar. Aliás, como lembra Baleeiro, o art. 
212 do Código Tributário Nacional não 
manda fazer a consolidação das leis, 
mas a consolidação da legislação vigen-
te, 2 ' e legislação abrange, na terminolo-
gia adotada pelo Código Tributário Na-
cional, não apenas as leis, mas também 
os decretos e regulamentos, além das 
normas ditas complementares, como as 
instruções, portarias e outras de nature-
za infra-legal. 

Pode-se, pois, concluir que a conso-
lidação determinada pelo art. 212 do 
Código Tributário Nacional inclui os 
dispositivos de leis e de regulamentos. 
Impõe-se, todavia, a distinção entre a 
consolidação das leis e os dispositivos 
meramente regulamentares, que além de 
ser teoricamente muito clara tem inegá-
vel efeito prático. 

E sabido que o alcance dos regula-
mentos é limitado, como explicita o art. 
99, do Código Tributário Nacional. Em 
vista dessa limitação fica evidente a di-
ferença entre um regulamento e uma 
consolidação de leis. 

O regulamento não pode conter nor-
ma cuidando de matéria reservada à lei, 
porque isto violaria o princípio constitu-
cional da legalidade, explicitado, em 
matéria tributária, pelo art. 97 do Códi-
go Tributário Nacional. Pode, porém, 
explicitar o que está nas normas conti-
das em leis, e até instituir obrigações 
acessórias. Não obrigações que não se-
jam realmente qualificáveis como aces-
sórias, embora sem conteúdo patrimo-
nial. Só obrigações que tenham nítido 
caráter instrumental, vale dizer, obriga-
ções cujo cumprimento viabiliza o con- 

trole do cumprimento de obrigações 
principais. 

A consolidação de leis não pode 
conter norma que não seja simples re-
produção de outra contida nas leis con-
solidadas. Consolidação das leis é uma 
expressão da Teoria Geral do Direito 
que designa a "reunião, num só diploma 
legislativo, de leis esparsas sobre deter-
minada matéria, uniformizando-as, sem, 
contudo, fazer qualquer inovação".` 

Porque não há de conter inovações a 
consolidação deve indicar, em seguida a 
cada dispositivo, o dispositivo da lei 
consolidada que está reproduzindo. A 
rigor, portanto, uma verdadeira consoli-
dação de leis pode ser veiculada até por 
ato administrativo de posição hierárqui-
ca inferior. Não se há de exigir que seja 
um Decreto. A vantagem de ser a conso-
lidação feita por Decreto é permitir que 
no mesmo texto sejam encartadas nor-
mas de natureza regulamentar. Normas 
que não reproduzem literalmente outras 
existentes em leis, mas as explicitam. 

Como a consolidação não inova a 
ordem jurídica, há de conter apenas os 
dispositivos vigentes na data em que é 
elaborada, sendo recomendável a indi-
cação, entre parênteses, do dispositivo 
da lei que deu origem ao dispositivo da 
consolidação. 

5.2. Consolidação e dispositivos 
revogados 

O fato de constar da consolidação 
um dispositivo de lei que tenha sido re-
vogado não o fará retomar a vigência. 
Esse dispositivo, em princípio, não obri-
gará a autoridade, e menos ainda o con-
tribuinte. 

Se o dispositivo de lei não foi ex-
pressamente revogado, o fato de constar 
da consolidação pode ser alegado pelo  

tribuinte como argumen 
que não se deu a revoga 
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Seixas Filho, Comenzári 
Rio de Janeiro. 2000.1 

Seixas Filho. Comengó,r, 
Rio de Janeiro. 2000. 

" Aliornar Baleeiro. Direito Tributário Brasileiro, li' edição, Forense. Rio de Janeiro. 1999, p. 1.026. 

21  Maria Helena Diniz, Dicionário Jurídico, vol. 1. Saraiva. São Paulo. 1998. p. 805. 
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Nesse clima de insegurança jurídica, 
então, é razoável pretender-se a exclu-
são de penalidades para a inobservância 
das leis tributárias, pelo menos em rela-
ção a impostos cuja legislação tem sido 
alterada com muita freqüência, como é 
o caso, por exemplo, do imposto de ren-
da, do imposto sobre produtos indus-
trializados. A omissão da autoridade no 
cumprimento do art. 212 do Código Tri-
butário Nacional poderá ser alegada 
pelo sujeito passivo da obrigação tribu-
tária, como causa excludente da punibi-
lidade, e ao menos em algumas situa-
ções essa alegação deve ser acolhida, as-
segurando-se ao interessado o direito de 
pagar apenas o tributo devido, sem os 
acréscimos decorrentes da inobservân-
cia da lei. 

Dizemos em algumas situações por-
que reconhecemos ser desnecessária, 
em muitos casos, a consolidação de que 
se cuida. Se existe apenas uma lei tra-
tando do tributo, e essa lei não foi alte-
rada nos últimos 12 meses anteriores à 
data prevista para a consolidação, certa-
mente esta não se faz necessária. Se no 
ano anterior a consolidação foi feita e, 
em seguida, não surgiram alterações das 
leis consolidadas, também não é razoá-
vel afirmar a necessidade da consolida-
ção. E inegável, porém, a necessidade 
desta em relação a tributos como o im-
posto de renda, por exemplo, que tem 
leis alteradas várias vezes durante o ano. 

6. Responsabilidade Gerada pelo 
Ilícito e Ação Cabível 
6.1. O dever e a responsabilidade 

O dever jurídico situa-se no mo-
mento da liberdade e, por isto mesmo, 
eventualmente não é cumprido. Mas do 
não-cumprimento do dever, por pessoa 
responsável, resulta sempre a responsa-
bilidade, que é um estado de sujeição. 

É mais do que evidente o dever ju-
rídico atribuído aos Poderes Executivos 
da União, dos Estados e dos Municípios, 
de consolidarem anualmente em texto 
único a legislação de cada um de seus 
tributos. O não-cumprimento desse de-
ver, isto é, a não-observância do art. 212 
do Código Tributário Nacional é, sem 
dúvida, uma omissão ilícita, que gera a 
responsabilidade pelos danos daí decor-
rentes. 

Essa responsabilidade é atribuída 
pelo art. 37, § 6°, da vigente Constitui-
ção Federal, ao ente público. Responsa-
bilidade objetiva que independe, portan-
to, de ter havido dolo ou culpa da Admi-
nistração. Responsabilidade que decor-
re da má qualidade dos serviços de ad-
ministração e arrecadação dos tributos, 
desenvolvidos sem que disponham, ser-
vidores públicos e contribuintes, das in-
formações quanto ao que a própria Ad-
ministração entende serem as normas 
vigentes da legislação tributária. 

6.2. Responsabilidade do ente e do 
agente públicos 

A responsabilidade objetiva é d 
ente público. Isto, porém, não quer di 
que o agente público não possa també 
ser responsabilizado nos casos em q 
tenha havido dolo ou culpa. 

Como na generalidade dos cas 
não é razoável admitir-se que a Adm 
nistração Tributária não disponha 
condições para o cumprimento do dev 
que lhe é atribuído pelo art. 212 
Código Tributário Nacional, tem-se 
concluir que a culpa estará em geral p 
sente. 

Seja como for, não basta a respon 
bilidade dos entes públicos. 

Com efeito, consagrada a respon 
bilidade objetiva, pensou-se que o ci 
dão estivesse finalmente protegido c 
tra os abusos do poder estatal. Essa p 
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ria dos Municípios, dúvida não pode 
haver. Os agentes públicos que servem 
a essas entidades dispõem de sobradas 
condições para a consolidação anual, 
em texto único, da legislação de cada 
um de seus tributos. Nenhuma escusa 
pode ser admitida. Restaria apenas saber 
qual o agente público responsável pela 
omissão. 

A primeira vista pode parecer que a 
omissão de que se cuida é imputável ao 
Chefe do Poder Executivo, posto que a 
este compete baixar decretos. Não nos 
parece, porém, que seja assim, salvo em 
alguns municípios de muito pequeno 
porte. Relativamente à União, aos Esta-
dos e à maioria dos Municípios, penso 
que o responsável pela omissão é a au-
toridade incumbida de chefiar a arreca-
dação tributária. O Secretário da Recei-
ta Federal, na União, os Secretários de 
Fazenda, ou Finanças dos Estados, e os 
Secretários de Finanças dos Municípios. 

6.3. A ação cabível 
Dúvida não há de que o sujeito pas-

sivo da obrigação tributária tem direito 
de ser indenizado pelos danos de que se 
cuida. Para tutelar esse direito pode, 
pois, promover ação ordinária tanto com 
o objetivo de livrar-se de penalidades, 
como também com o objetivo de obter 
a indenização devida pelos danos supor-
tados. 

A ação, quando tenha por objetivo 
elidir penalidades, deve ser promovida 
contra o ente público. Seja ação decla-
ratória, seja anulatória de auto de infra-
ção, seja embargos à execução fiscal, 
conforme o caso. 

Pode também o sujeito passivo da 
obrigação tributária, tendo sofrido qual-
quer dos danos decorrentes da ausência 
da consolidação anual da legislação,  

promover ação de indenização contra o 
agente público responsável pela omis-
são de que se cuida, como acima expli-
cado. A ação, aliás, pode e deve ser uma 
só. Contra o ente e contra o agente pú-
blicos. 

Pedirá o autor a condenação do 
agente público fundada na culpa, carac-
terizada pela negligência deste no cum-
primento do dever que lhe decorre do 
cargo, de adotar as providências que a 
lei determina para a Administração, vale 
dizer, no caso de que se cuida, o dever 
de fazer anualmente a consolidação da 
legislação de cada tributo. E também a 
condenação do ente público, que há de 
ocorrer, fundada na responsabilidade 
objetiva deste, na hipótese de não ser 
admitido pelo julgador aquele elemento 
subjetivo. Acolhido o pedido principal e 
condenados ambos os réus, a execução 
poderá ser feita diretamente contra os 
agentes públicos, sem necessidade de 
precatório. Acolhido apenas o pedido 
subsidiário, estará o autor na mesma si 
tuação em que estará se promover 
ação apenas contra o Estado. 

Por outro lado, só o fato de serem 
chamados a juízo como réus, e terem de 
contratar advogado para se defenderem, 
posto que em geral haverá conflito entre 
a defesa do ente público e a de se 
agentes, impedindo o procurador do p 
meiro de atuar como advogado do se 
gundo, já fará com que o agente púbr 
co passe a atuar com mais cuidado com 
os direitos alheios. Além disto, uma 
condenação ao pagamento de indeniza-
ção, por pequena que seja esta, certa-
mente terá muito mais efeito contra as 
práticas ou omissões abusivas do que 
uma vultosa indenização a ser paga pel 
ente público, que a final sai do bolso 
todos nós contribuintes. 

Os Sujeitos Passi\ 
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(quem pa 
João Frazão d4 

Muito se tem discutido sc 
ções de mercadorias 

ares, isto é, quando a m 
aduaneiro para outro es 

importador: 
a) se o pagamento é devk 

lecimento do import 
b) se o pagamento é devi 

ento adquirente da m 
u importador, saindo a r 
aduaneiro. 

Em virtude dessas duas hi 

anbos os estabelecjmen 
está localizada a repari 

os os estabelecjmeni 
mas diverso daquele 
aduaneira; 
abe1ecimento do im 

aide está localizada a i 
fito adquirente da n 

em Estado diverso; 
abelecimento do imj 

em que está localizac 
ento do primeir 

no mercado inten 
os estabelecjmentc 
diversos do Estado 

aduaneira. 
os de analisar as sit 

ambas o estabeleciment, 
dona importada, n 

jw mesmo Estado, não 
iicidente sobre a opera 

onde estão situados o 
ário na importaçã 

mercado interno (destii 


